
PROCESSO N.º: 1.568-7/2016
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, 

CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTOR ATUAL: MAX JOEL RUSSI
RESPONSÁVEIS: ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA - Ex-Secretária de Trabalho e 

Assistência Social
HÉLIO  SHIGUEO  MIYAGAWA  -  Analista  de  Desenvolvimento 
Econômico e Social
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO – Prefeito Municipal de Alto Araguaia
ADALTO JOSÉ ZAGO - Prefeito Municipal de Apiacás
JOSÉ MARRA NERY - Prefeito Municipal de Araguaiana
MARIA JOSÉ  DAS  GRAÇAS  AZEVEDO  –  ex-Prefeita  Municipal  de 
Araguainha
DIRCEU MARTINS COMIRAN -  ex-Prefeito Municipal  de Campos de 
Júlio
MABEL  DE  FÁTIMA  MELANEZI  ALMICI  -  Prefeita  Municipal  de 
Castanheira
WALMIR GUSE - Prefeito Municipal de Conquista D'Oeste
ROSÂNGELA  APARECIDA  NERVIS  -  ex-Prefeita  Municipal  de 
Cotriguaçu
ELI SANCHEZ ROMÃO - ex-Prefeito Municipal de Curvelândia
PEDRO TERCY BARBOSA - ex-Prefeito Municipal de Denise
GILMAR DOMINGOS MOCELLIN - ex-Prefeito Municipal de Guiratinga
JOÃO ANTONIO VIEIRA - ex-Prefeito Municipal de Itanhangá
HUMBERTO BORTOLINI – Prefeito Municipal de Itiquira
ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS - ex-Prefeita Municipal de Jauru
FRANCISCO ENDLER - Prefeito Municipal de Nova Guarita
VALMIR LUIZ MORETTO - ex-Prefeito Municipal de Nova Lacerda
DORIVAL LORCA - ex-Prefeito Municipal de Nova Santa Helena
VALDENIR JOSÉ DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã
GERCINO CAETANO ROSA – ex-Prefeito Municipal de Nova Xavantina
JOÃO  ANTONIO  DE  OLIVEIRA  -  ex-Prefeito  Municipal  de  Novo 
Horizonte do Norte
LEONARDO  FARIAS  ZAMPA  -  ex-Prefeito  Municipal  de  Novo  São 
Joaquim 
ANTONIO RUFFATO NETO – Prefeito Municipal de Paranaíta
MARILEIDI ARAÚJO – ex-Prefeita Municipal de Pedra Preta
ANGELINA BENEDITA PEREIRA  – Prefeita Municipal de Planalto da 
Serra
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  – ex-Prefeita Municipal de Pontal  do 
Araguaia
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES  - ex-Prefeito Municipal 
de Porto Esperidião
MAURO ANDRÉ BUSINARO - ex-Prefeito Municipal de Porto Estrela
ANTÔNIO XAVIER DE ARAÚJO - Prefeito Municipal de Rio Branco
JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO- Prefeito Municipal de Rosário 
Oeste
WEMERSON ADÃO PRATA - Prefeito Municipal de Salto do Céu
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OSMAR ALEXANDRE - ex-Prefeito Municipal de Santa Carmem
MARCOS DE SÁ FERNANDES DA SILVA - Prefeito Municipal de Santa 
Cruz do Xingu
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA -  Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Leste
VALDIR RIBEIRO – ex-Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger
EDSON  YUKIO  OGATHA  -  ex-Prefeito  Municipal  de  Serra  Nova 
Dourada 
PERCIVAL CARDOSO NOBREGA – ex-Prefeito Municipal de Tabaporã 
ODONI MESQUITA COELHO - Prefeito Municipal de Torixoréu
CLAUDOMIRO JACINTO DE QUEIROZ  - Prefeito Municipal de União 
do Sul
DANIEL GONZAGA CORREA - ex-Prefeito Municipal de Vale de São 
Domingos
NILSO JOSÉ VIGOLO - ex-Prefeito Municipal de Vera.

ADVOGADOS: IRAJÁ REZENDE DE LACERDA - OAB/MT 11.987
ERNANDES BRITO DE OLIVEIRA MORAIS - OAB/MT 15.747
ANGÉLICA LUCI SHULLER – OAB/MT 16.295
LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO – OAB/MT 2623
MARCO AURÉLIO FRNANDES RIBEIRO – OAB/MT 21.787
WAGNER DE BARROS FERRETTI – OAB/MT 13.530
GILMAR D´MOURA – OAB/MT 5681
HUGO LEON SILVEIRA – OAB/MT 16.671-A   

RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevém  aos  autos  o  Relatório  Técnico  de  Defesa  emitido  pela 

Secretaria  de  Controle  Externo  desta  3ª  Relatoria   (Doc.  nº  55397/2018)  no  qual  

concluiu  pelo  julgamento  regular  da  presente  Tomada  de  Contas  e  consequente 

afastamento da irregularidade inicialmente apontada.

Sendo assim,  NOTIFIQUE-SE os Responsáveis  Srª.  Roseli  de Fátima 
Meira Barbosa  – Ex-Secretária de Trabalho e Assistência Social,  Sr. Hélio Shigueo 
Miyagawa – Analista de Desenvolvimento Econômico e Social,  Sr.  Jerônimo Samita 
Maia Neto –  Prefeito  Municipal  de Alto  Araguaia,  Sr.  Adalto José Zago -  Prefeito 

Municipal de Apiacás,  Sr. José Marra Nery - Prefeito Municipal de Araguaiana,  Srª. 
Maria José das Graças Azevedo – Ex- Prefeita Municipal de Araguainha, Sr. Dirceu 
Martins Comiran -  Ex-Prefeito Municipal de Campos de Júlio,  Srª.  Mabel de Fátima 
Melanezi  Almici  -  Prefeita  Municipal  de  Castanheira,  Sr.  Walmir  Guse -  Prefeito 

Municipal  de  Conquista  D'Oeste,  Srª  Rosângela  Aparecida  Nervis -  Ex-Prefeita 
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Municipal  de  Cotriguaçu,  Sr.  Eli  Sanchez  Romão –  Ex-Prefeito  Municipal  de 

Curvelândia,  Sr. Pedro Tercy Barbosa - Ex-Prefeito Municipal de Denise,  Sr. Gilmar 
Domingos Mocellin, Ex-Prefeito Municipal de Guiratinga,   Sr. João Antonio Vieira - 

Ex-Prefeito Municipal  de Itanhangá,  Sr. Humberto Bortolini -  Prefeito Municipal  de 

Itiquira,  Srª. Enercia  Monteiro  dos  Santos -  Ex-Prefeita  Municipal  de  Jauru,  Sr. 
Francisco Endler,  Prefeito Municipal de Nova Guarita,  Sr. Valmir Luiz Moretto - Ex-

Prefeito Municipal de Nova  Lacerda, Sr. Dorival Lorca - Ex-Prefeito Municipal de Nova 

Santa Helena, Sr. Valdenir José dos Santos - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Sr. 
Gercino Caetano Rosa – Ex-Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Sr. João Antonio 
de Oliveira - Ex-Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Sr. Leonardo Farias 
Zampa  -  Ex-Prefeito Municipal  de Novo São Joaquim,  Sr.  Antonio Ruffato Neto  - 
Prefeito Municipal de Paranaíta,  Srª. Mariledi Araújo Coelho Philippi  – Ex-Prefeita 

Municipal  de Pedra Preta, Srª.  Angelina Benedita Pereira – Prefeita  Municipal  de 

Planalto da Serra, Srª Divina Maria da Silva Oda – Ex-Prefeita Municipal de Pontal do 

Araguaia,  Sr. José Roberto de Oliveira Rodrigues - Ex-Prefeito Municipal de Porto 

Esperidião,  Sr. Mauro André Businaro  - Ex-Prefeito Municipal de Porto Estrela,  Sr. 
Antônio Xavier de Araújo - Prefeito Municipal de Rio Branco,  Sr. José Antonio da 
Silva Balduino- Prefeito Municipal  de Rosário Oeste,  Sr. Wemerson Adão Prata - 

Prefeito Municipal de Salto do Céu, Sr. Osmar Alexandre - Ex-Prefeito Municipal de 

Santa Carmem, Sr. Marcos de Sá Fernandes da Silva - Prefeito Municipal de Santa 

Cruz do Xingu, Sr. Miguel José Brunetta - Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leste,  Sr. Valdir Ribeiro -  Ex-Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger,  Sr. 
Edson Yukio Ogatha -  Ex-Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada,  Sr. Percival 
Cardoso Nobrega – Ex-Prefeito  Municipal de Tabaporã, Sr. Odoni Mesquita Coelho - 
Prefeito  Municipal  de  Torixoréu,  Sr.  Claudomiro  Jacinto  de  Queiroz  -  Prefeito 

Municipal de União do Sul,  Sr. Daniel Gonzaga Correa - Ex-Prefeito Municipal de Vale 

de São Domingos,  Sr. Nilso José Vigolo - Ex-Prefeito Municipal de Vera, para que 

apresentem ALEGAÇÕES FINAIS, caso entendam necessário, no prazo improrrogável 

de 05 (cinco) dias, vedada a juntada de documentos, em atendimento ao artigo 141, § 

2º, da Resolução nº 14/2007 RITCE-MT deste Tribunal.

Ademais, informo que, de acordo com o artigo 263 e com o § 3º do artigo 

264 da Resolução 14/2007 RITCE, os prazos serão contínuos, não se interrompendo 
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nos finais de semana e feriados e, ainda, que considera-se como data de publicação o 

1º dia útil seguinte da divulgação da informação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal  

de Contas do Estado de Mato Grosso.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  141,  §  2º,  da  Resolução  nº 

14/2007 deste Tribunal de Contas, NOTIFICO os Responsáveis Srª. Roseli de Fátima 
Meira Barbosa – Ex-Secretária de Trabalho e Assistência Social, Sr. Hélio Shigueo 
Miyagawa  –  Analista  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social,  Sr.  Jerônimo 
Samita  Maia  Neto  –  Prefeito  Municipal  de  Alto  Araguaia,  Sr.  Adalto José Zago - 
Prefeito Municipal de Apiacás, Sr. José Marra Nery - Prefeito Municipal de Araguaiana, 

Srª. Maria José das Graças Azevedo –  Ex- Prefeita Municipal  de Araguainha, Sr. 
Dirceu Martins Comiran -  Ex-Prefeito Municipal de Campos de Júlio,  Srª.  Mabel de 
Fátima Melanezi  Almici   -  Prefeita  Municipal  de  Castanheira, Sr.  Walmir  Guse - 
Prefeito  Municipal  de  Conquista  D'Oeste, Srª  Rosângela  Aparecida  Nervis  -  Ex-

Prefeita Municipal de Cotriguaçu, Sr. Eli Sanchez Romão – Ex-Prefeito Municipal de 

Curvelândia, Sr. Pedro Tercy Barbosa -  Ex-Prefeito Municipal de Denise, Sr. Gilmar 
Domingos Mocellin,  Ex-Prefeito Municipal de Guiratinga,  Sr. João Antonio Vieira - 
Ex-Prefeito Municipal  de Itanhangá, Sr.  Humberto Bortolini -  Prefeito Municipal de 

Itiquira, Srª.  Enercia  Monteiro  dos  Santos  -  Ex-Prefeita  Municipal  de  Jauru, Sr. 
Francisco Endler,  Prefeito Municipal de Nova Guarita,  Sr. Valmir Luiz Moretto - Ex-

Prefeito Municipal de Nova  Lacerda, Sr. Dorival Lorca - Ex-Prefeito Municipal de Nova 

Santa Helena, Sr. Valdenir José dos Santos - Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Sr. 
Gercino Caetano Rosa – Ex-Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Sr. João Antonio 
de Oliveira - Ex-Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Sr. Leonardo Farias 
Zampa -  Ex-Prefeito Municipal  de Novo São Joaquim, Sr.  Antonio Ruffato Neto  - 
Prefeito Municipal de Paranaíta,  Srª. Mariledi Araújo Coelho Philippi  – Ex-Prefeita 

Municipal  de Pedra Preta, Srª.  Angelina Benedita Pereira – Prefeita  Municipal  de 

Planalto da Serra, Srª Divina Maria da Silva Oda – Ex-Prefeita Municipal de Pontal do 

Araguaia, Sr. José Roberto de Oliveira Rodrigues -  Ex-Prefeito Municipal de Porto 

Esperidião, Sr. Mauro André Businaro -  Ex-Prefeito Municipal de Porto Estrela, Sr. 
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Antônio Xavier de Araújo -  Prefeito Municipal de Rio Branco, Sr. João Antônio da 
Silva Balbino -  Prefeito Municipal  de Rosário Oeste, Sr.  Wemerson Adão Prata - 
Prefeito Municipal de Salto do Céu, Sr. Osmar Alexandre -  Ex-Prefeito Municipal de 

Santa Carmem, Sr. Marcos de Sá Fernandes da Silva - Prefeito Municipal de Santa 

Cruz do Xingu, Sr. Miguel José Brunetta -  Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leste, Sr.  Valdir Ribeiro -  Ex-Prefeito Municipal  de Santo Antônio de Leverger, Sr. 
Edson Yukio Ogatha -  Ex-Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Sr.  Percival 
Cardoso Nobrega – Ex-Prefeito  Municipal de Tabaporã, Sr. Odoni Mesquita Coelho - 
Prefeito  Municipal  de  Torixoréu, Sr.  Claudomiro  Jacinto  de  Queiroz  -  Prefeito 

Municipal de União do Sul,  Sr. Daniel Gonzaga Correa - Ex-Prefeito Municipal de Vale 

de  São  Domingos, Sr.  Nilso  José  Vigolo  -  Ex-Prefeito  Municipal  de  Vera,  para 

apresentarem alegações finais, caso entendam necessário, sobre o teor do Relatório 

Técnico de Defesa elaborado pela SECEX desta 3ª Relatoria (Doc. nº 55397/2018), no 

prazo improrrogável de  05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste edital, 

sendo vedada a juntada de documentos.

O  relatório  supramencionado  estará  disponível  aos  interessados,  aos 

seus procuradores e/ou a terceiro autorizado por escrito, nos moldes regimentais, para 

que, desejando, possam obter cópias mediante pagamento ou gravação do conteúdo 

em meio magnético por eles fornecidos no Setor de Coordenadoria de Expediente.

Após,  encaminhem-se  os  autos  à  G.C.P.  Diligenciados  para  o 

recebimento das alegações finais ou para a certificação do decurso do prazo.

PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 05 de abril de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ZCPI0.


		2018-04-06T12:38:27-0400




